
O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) - Concedo a palavra, para oferecer parecer às
Emendas de Plenário de nºs 15 a 24, em substituição à Comissão de Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania, ao Sr. Deputado Pauderney Avelino.
O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL-AM. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.)
- Sr. Presidente, fui convocado a oferecer parecer, em substituição à Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania, às emendas apresentadas. Vou atender ao
acordo feito, apesar de ter pensamento contrário à matéria.
Passo a proferir o parecer às emendas. Emenda Aglutinativa nº 1, pela rejeição;
Emenda Modificativa nº 15, de autoria do Deputado Carlos Eduardo Cadoca, pela
rejeição; Emenda nº16, de autoria do Deputado Silvio Torres, pela rejeição; Emenda
Modificativa nº 17, de autoria do Deputado Silvio Torres, pela rejeição; Emenda Aditiva
nº 18, de autoria do Deputado Silvio Torres, pela rejeição; Emenda Aditiva nº 19, de
autoria do Deputado Silvio Torres, pela rejeição; Emenda Modificativa nº 20, de autoria
do Deputado Silvio Torres, pela rejeição; Emenda Aditiva nº 21, de autoria do Deputado
Silvio Torres, pela rejeição. Emenda Aditiva nº 22, de autoria do Deputado Fernando de
Fabinho, pela rejeição; Emenda Aditiva nº23, de autoria do Deputado José Carlos
Aleluia, pela rejeição; Emenda Substitutiva nº 24, de autoria do Deputado José Carlos
Aleluia, pela rejeição.
Portanto, Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania é pela rejeição das emendas apresentadas em plenário.
O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) - E quanto à constitucionalidade, Deputado
Pauderney Avelino?
O SR. PAUDERNEY AVELINO - Sr. Presidente, quanto à constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa também pela rejeição das emendas.
O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) - Deputado Pauderney Avelino, V.Exa. votou pela
rejeição, mas reconheceu a constitucionalidade.
O SR. PAUDERNEY AVELINO - Sim, Sr. Presidente. Pela rejeição, no mérito, mas
pela constitucionalidade da matéria, para cumprir o acordo.


